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SEROPREVI
lnrtituto íle PÍev!dêo<ia dos SeÍvidoret
Muni.ipais de 5eÍopédi.à

PORTARTA No 295t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS OE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:
2 OlNe('a
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r) 131 iC21 r1

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dC MAriA dA PENhA COSTA SiIVA,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA DA PENHA COSTA SILVA,

matrícula no. 0í032, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 50 da

CRFB/88 c/c art. 60 da E.C. no 4112003, fixando o benefíclo em R$ 1 .1 58,55 (um mil,

cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) , conforme segue

Vencimento base R$ 374,70

Quinquênio ltaguaÍ (03) - 30% R$ 112,41

Quinquênlo Seropedica (02) - 20% R$ 74,94

Gratificação Nível Técnico (01) - 10% R$ 37,47

TOTAL R$ 599,s2

Art. 20 No cálculo de Íixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proÍerida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.í9.0077,
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SEROPREVI
lÍtrtituto d€ Prêvidãnciâ dos Servi.lor€Í
Munacapàir de Seropédi(à

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de rêdução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 57o (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0211012004.

Seropédica, 09 de novembro de2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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4 Seropédica
Sexta-Íeira, 11 de NovembÍo de 2022
AnoV-No1.151 BOS Boleüm OlltNal

ao H.alod.t rcpÓôG.

§uâs âtÍibuições legais,

Regisire-s€, publique-se e cumpra-se-

auio!!ánio ssogédi€ (03) - 30% Rl 29r ,28

REÍIFICAR o BENEFICIo oE ÂPoSENIADORIA dê RuIh

da Cosla Nosuerla. 6ín âtêndnnênlo âo D€creto MunlcDd

f 19oa de 23n5t2o22.

Aít. 3' O pÍes€nts alo concÊs§óno ên!"aÍá êm vigor na data

d€ sua pudicaç3o, p.oduziÍÉo sou§ €Í€rtos â contar de

25t02J2014.

Ad. 10 - coNcEDÊR o bênerrcio dê APoSENÍADoR|A
PoR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPoRCIONAIS

â s€Ívidora RUTH DA COSTA NOGUEIRA. malriculâ no.

01654.Audante Geral. com tulcÍo no.rl- 40. § 10, l, da

CRFE/88 côm redaÉo dada pêla E.C. n'41/2003 clc E.Ô.

n'70/2012, E!êlde-qbc[eÍqirela-]81[l-1§Qli-& iL
cênto ê cinouêntá e oilo rêeis e cimuonL 6 cinco cênta-

ya$, confoímê segu€:

Ad. ã No cékulo de íx8Éo dos provontos íoicon§dêraú
a rubricâ 'quinquêoao" no percentualde 10% (dÊz por cêrF

to) êm atêÍldimeflto a docisão iudiciâl pÍoleíidâ p€la PriÍn€i-
ra CâírâÉ Cível do Ínbunal de Jusliça do Eslado do Rio

de Jarciro eÍn sede dê Ap€laÉo nos aúos tlô Mândado

de SeguÍaoçá n'000271!-32.2016.8.19.0077. êm que Ícli

dêdarada a nuhdado do âto adminislrativo de radução dâ

rubíicâ 'quinquênio" pala o peícentual de 5% (cinco por

RESOLVE:

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Oiíotor-Píêsidente

PORIARTA N" 295t2022

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSEi.fiAOOR[A dE MATjA

dâ Pênhâ Cosla Silva. 6m alsndimsnto eo Oêcrêlo Munici-

pal n' 1904 de 23/05/2022.

Aí. 10 - CONCEDER o bêneílcio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â sê idorá

MÂRlÂ DAPENHA COSÍASlLvÀ marÍcula nô.01032, Prc-

fossora Doc ll 22h 6 30 min, com tulcro no ari. 40, § 5" dâ

cRFB/8a c/c ârt- ô' dâ E.C. n'4112003, fxâ.do o benefício

em RS 1.15a.55 (um mrl. canlo o crnquenE ê oilo íêais e

cinou€nta s cinco csnlavosl. conÍoÍme seguê:

Ou.quénio ltásuaí (03) - 30%
quinqúénio SeroÉdie (02)- 20%

R§ 37 n7G.alú@çâo N iv€l Té@i@ (01 ) - 1o%

Aí. z No cãlculo ds fxaÉo dos provêfltos foi considerâdiâ

a rubíica 'quioquônio' no p€rcêntual de 10% (dez por cên-

to) om âiendlmênto a decrsâo iudlclal profêída pêE Pnmsra

Càoaís CÍvêt do ÍÍibunsl d€ Jusliça do Eslado do Rio de

Jân€im €m s€de de Ap€lação nos âutos do Mandado d€ Se-

gula,tçâ n'NO2114-32.2O16.8-19.0077, em que íoi d€ciâ-

rsda s nulidade do ato admrnislíâüvo de rcdução da rublir
'quinquêno'parâ o percentud dê 5yô (cinco por cenlo).

Âí. 3'O presenc alo mncessüio ênlrâra em ügor nâ data

do suâ publicaqão, produzindô Ê€uÊ 6f6itos â contar de

o210n0u-

o DIREToRPRESIDENTE Do tNsrtruro DE pREvlDÊl+

ctA oos SERVTDoRES MuNtcrpArs DE sERoPÉolcA

- SEROPREVI, Eslado do Rio ds Ja.eiro, no uso d€ suas

PORTARTAN" 29ô/2022

Rêgislre-se, puuique-se e Grmprase-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DireloÊPresidênte

RESOLVE:

RETTFTCAR o BÉNEFlcto oE AposENTÁDoRrA ds Nádiâ

ConceiÉo Rãmos da Silv8, em âtendimenlo ao Oecreto M(t
í,icxpal n" 1904 de 23n512022.

Arl- 3o O prê§ênte ãto conc$sóíio ent-aÍá efi úgo. ná dâtâ

dê §.,a publicaçáo, p.oduzindo sêus eíeÍtos a conlar de

01tov2017.

Aí. 1" - CONCEDER o beõêÍicio da APOSENTADORIA VG
LUNÍÁRIÂ com PROVENTOS PRoPORCIONÀS a sêÍvi-

dora NÁorA coNcErÇÃo RAMos DA slLVA, matíiâila n'.
02827, Cozinheiía Escolar, com Íulcm no aí. 40. § 1', lll,
'a' da CRFB/8a c6m Íedâçào dada p€la E.C. n' 4l/2003,
fxando o bênêÍJcio êin RS 1.í5.34 íum mil. ouinhênlos ê

o@rontâ ê clnco rêais e trintâ ê duatro @n[ãvosl.

Aí- 2' No oilculo de íixaçáo dos prcvêntos íoi @rcidomda

s rubnca luinquênio' no perc€ntrâl de 10% (dêz por ceG

ro) sm alandíhento a decisáo judicial proÍêÍida pelâ Prim€íra

cámaía CÍvel do TÍibunel do Jusliça do Estado do Rio de

Jan€iÍo n séde de ÂpCa9ão nos auto§ do Mandado d€ Se
gwancâ n'OW271+32-2O16.E.19-0077, eín quo íoi dêcla-

Éda â nulidade do ato âdministrativo de rcduÉo da rubricâ

"quinquênio" parâ o percenluâlde 5% (cinco porc€nto).

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireloFPre6rdenle

o DIREToR,PRESIoENTE Do INSÍITUTO OE PREVIDÊN'

CIA OOS S€fWIOORES MUNICIPA]S OE SEROPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Janeko, no uso de suâs

âlíibuiçoes lsgai§,

PORÍAR|A No 297/2022

Reqislre-sê, puH'qu€-ss € cumprâ-sê-

RETTFTCAR o 8ÉNEFÍcro DEApoSENÍADoR|Ads LslÉiâ

Mâriâ Vênâncio Gó€s- êm atondim€nio ao DecÍato Munici-

pal ío 1904 de 24012022.

RESOLVE

RESOLVE

Art. 1" - CONCEDER o benêÍicio de APoSENTADORIA VO-

LUNTÁRIÂcom PROVENTOS PROPORCIONAIS a sejvidG

í6 LETIZIA MARIA VENANCIO GÓES. mâtdculâ n"- 02785,

PíoíêssoÍa Doc ll 22h ê 30 Min. com Íulcío no âd. 40, § 1'.

lll, "b" da CRÊ8/88 mm íedâçao dada pela E.C. no 4'll2003

c/c ârL 7'l d! Lol xüniclpâl n" 3s6/2009 Íixândo o bêne-

Íicio em Ri 1.023.60 íum mil. ünt€ ê três Íêais ê sssenta
cêntâvosl.

Ad. 2 No cêlÕrlo de fixaÇéo dos pÍov€ntos foi consideradã

â rubricá 'quinquê^io" no perc€ntual d6 10% {dez por c6n'

to) em alendiínênto a decisão judicial pmfeÍida pelâ Primetra

Cámara Civ€l do Tíibunal de Justçá do Estado do Rao d€

Janeiro em s€de dê Apê1âÉo nos aulos do Mandado de S€-

guançã 
^o 

0OO271+32-201ô.8.19.0077, êm quê loi dsd+
la.iâ a nutdade do alo âdminist àlivo d€ ÍeduÇão da rubricâ

'qúinquénio' para o percenlual d6 5olô (crnco por cento).

An.3o O presênt6 âiô concê§só.io ênlráé em vigor nâ dâlia

de suâ publicaçáo, produzindo sêus eleitos a contar dê

0a/08/2018.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oiretor-Pr6sidentê

PORTARIA N'29E/2022

O DIREÍOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN'

cra Dos sERVlooREs MuNlctpArs DE sERopÊDtcA

- SEROPREVI, Estado óo Rio da Janêko, no uso de suas

RETIFICAR o BENEFIcIo DE APoSENTAOORIAde OaU.

diâ de Jesus Machado FêÍaz, em alêndimento âo Oocr6to

Mlnicipaln" 1904 de 23105/2022.

Art. Ío - coNcEDER o beneíício deAPoSENÍADoRIAPoR
|||VAUDEZ coín PROVÊNTOS PROPoRCIoNAIS â servF

dorê CLÁUDIA DE JESUS MACHÂDO FERRAZ, matrÍclla

f,o.03357, Proíessorâ Doc ll 22h e 30 Min, com íulcro no

ârt.40, § 1', I da CRFB/88 com Íêdaçáo dada pela E.C. nc

4112003,@
e oito Íêais e sessêôtâ ê oito cenlavosl.

Vsncrrento pópodonal

RegistÍe-se, publique-sê € ormprà-se.

i,lgro! Rs r r5".5u

O OIRÉÍOR.PRESIOÊNÍE DO INSÍITUTO OE PREVI-

DÊNCIA Dos SÉRVIDoRES MUNICIPÂIS oE SERoPÉ.

DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Jânêiro, no uso de

suas âtÍibuiÇõ€s legais,


